
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO RIO DOCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. Carlos Couto, 32 – Centro 

CEP 36260-000 – Alto Rio Doce - MG 
 

PORTARIA Nº 042/2022 

 

Designa Sessão Ordinária Extra e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Rio Doce/MG, no uso de suas atribuições 

estabelecidas pelo Art. 41 da Lei Orgânica c/c Art. 13 do Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º- Designar Sessão Ordinária Extra para o dia 06/10/2022, às 17h, estritamente para 

deliberação do Projeto de Lei Ordinária nº 036/2022 – “Autoriza o município a criar Ações 

Sociais de Socorro à população afetada pelas chuvas, com doação de telhas, bens de 

primeira necessidade como colchões, cobertores e afins, para recuperação de moradia de 

famílias atingidas”. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Alto Rio Doce/MG, 05 de outubro de 2022. 

 

 

ANSELMO JOSÉ BARBOSA DE PAIVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

Certifico que este documento foi publicado no quadro de 

avisos da Câmara Municipal de Alto Rio Doce, no dia 

05/10/2022, de acordo com a Lei Orgânica Municipal. 

 

 

__________________________________ 

Luana Cruz Batista da Silva 
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